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D A S DISPOSIÇÕES T R A N S I T Ó R I A S 
A r t i g o l . o — Os órgãos de administração f inance i r a e orçamentária 

da Sec re ta r i a da Educação f i c am modificados n a f o r m a seguinte : 
I — a Divisão de Finanças subord inada ao ant igo Depar tamento de 

Administração da Secretar ia , f i ca t r ans formada e m Seção de Finanças, s u b o r d i n a n -
do-se à a tua l Divisão de Administração d a Secre tar ia ; 

I I — f i ca c r i ada u m a seção de finanças subord inada ao Serviço de 
Administração da Coordenador ia do E n s i n o Super ior ; 

I I I — o Serviço de Fíftanças subordinado à an t iga Divisão Reg iona l 
de Educação da G r a n d e São Pau lo , f i ca t ransformado em Divisão de Finanças, 
subordinando-se ao a tua l Depar tamento R e g i o n a l de Educação da G r a n d e São 
Pau io , com a seguinte es t ru tu ra : 

a) Seção de Orçamento e Custos; 
b 1 Seção de Despesa com u m Setor de Empenhos e u m Setor de 

Programação F i n a n c e i r a e Pagamentos . 
A r t i g o 2.o — A unidade orçamentária Coordenador ia do Ens ino Téc

n ico terá, provisor iamente , como órgão se tor ia l o Serviço de Finanças do D e 
par tamento do E n s i n o Técnico. v -

Parágrafo único — O órgão mencionado no presente art igo prestará 
serviços pa ra a unidade de despesa Administração da Coordenador ia do E n s i n o 
Técnico, até que seja organizado o órgão setor ia l da unidade orçamentária C o o r 
denador ia do Ens ino Técnico. 

Palácio dos Bande i ran tes , 19 de janei ro de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E O B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
A n t o n i o Ba r ro s de Ulhôa C i n t r a , Secretário da Educação 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 19 de jane i ro de 1970 
Maria Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

São Paulo , 19 de janei ro de 1970 
E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S G E R A N . 239 — P M 

Senhor Governador 
T e n h o a hon ra de submeter à consideração de Vossa Excelência o P r o 

jeto de Decreto que dispõe sobre alterações no Decreto n . 51.348, de 3 de fevereiro 
de 1969 o qua l rees t ruturou os Sis temas de Administração F i n a n c e i r a e Orçamen
tária da Secre tar ia da Educação. 

A s providências contidas no presente Projeto têm nor f ina l idade ade
quar os aludidos sistemas às alterações procedidas com a organização d a Coorde
nador i a do Ens ino Básico e N o r m a l e Coordenador ia do Ens ino Superior , i m p l a n 
tadas pelos Decretos ns. 52.324 e 52.330, respectivamente, de 1.0 e 22 de dezembro 
de 1969. 

Nes ta oportunidade, rei tero a Vossa Excelência os protestos de elevada 
es t ima e d is t in ta consideração. 

Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a e Coordenador 
da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

* D E C R E T O N . 52.364, D E 19 D E J A N E I R O D E 1970 
Delega competências a autoridades da Secretaria da- Agricultura 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec re t a : 
Ar t igo 1." — Ao Secretário da A g r i c u l t u r a f i can delegadas competên

cias p a r a : 
I — autor izar transferência de bens móveis e semoventes entre U n i 

dades Orçamentárias da Secre tar ia , ass im como para outros órgãos do Poder 
Execu t ivo ; 

I I — autor izar afas tamento de servidores de u m a p a r a o u t r a U n i d a 
de Orçamentária; 

I I I — remanejar pessoal de u m a p a r a ou t r a U n i d a d e Orçamentária; 
I V — autor izar afastamento de servidor p a r a participação em seminá

rios e simpósios, v isando ao aperfeiçoamento técnico-cultural; 
V — autor izar cancelamento de débitos de lavradores beneficiados por 

leis especiais; 
V I — arb i t ra r gratificações, a título de representação, a servidor e m 

função de gabinete, missão ou estudo fora do Es tado ; 
V I I — autor izar v i a g e m ao exterior . 
A r t i g o 2.a — Aos dir igentes de Unidades Orçamentárias f i c am dele

gadas competências para , no âmbito das respectivas Un idades : 
I — autor izar pe rmu ta e passagem de bens móveis e semoventes; 
I I — autor izar a publicação de revis tas é folhetos técnico-científicos; 
I I I — autor izar v iagem p a r a fora do Es tado ou deslocamento do ser

v idor da respect iva sede de exercício, pa ra missão ou estudo de interesse do S e r 
viço Público, com direi to à percepção de diária; 

I V — remanejar pessoal de u m pa ra outro órgão. 
A r t i g o 3.° — Aos dirigentes de Unidades de Despesa f i c a m delegadas 

competências para , no âmbito das , respect ivas un idades : 
I — autor izar venda o u pe rmuta de bens móveis ou semoventes; 
I I — autor izar locação de imóveis; 
I I I — autor izar ba ixas pa t r imon ia i s ; 
I V — assinar contrato de admissão de pessoal no regime d a " C . L . T . " ; 
V — conceder a juda de custo pa ra v iagem e nova instalação em ter

ritório do' País; 
V I — autor izar v i a g e m fora do Estado por p razo não superior a 10 

(dez) dias, pa ra missão ou estudo de interesse do Serviço Público, com direi to à 
percepção de diária; 

V I I — autor izar convocação p a r a prestação de serviços extraordinários 
e sua prorrogação; 

V I I I — conceder licença pa ra t ra ta r de interesses par t icu lares ; 
I X — conceder licença-prêmio ou au tor izar a sua conversão em pé-

cünia; 
X — autor izar concessão de auxílios p a r a cobr i r diferenças de c a i x a ; 
X I — exonerar e dispensar servidores, a pedido; 
X I I — autor izar horários especiais de t r aba lho ; 
X I I I — designar substi tutos pa ra funções de direção e chefia, su je i 

tos ao pagamento de " p r o - l a b o r e " , nos termos do D e c r e t o - L e i n . 92, de 6-6-1969; 
X I V — a d i a r o gozo de férias, por absoluta necessidade de serviço. 
A r t i g o 4.° — A o D i r e t o r do Depar t amen to de Administração f i c a m 

também delegadas competências pa ra , no âmbito da Sec re ta r i a : 
I — conceder aposentador ia ; 
I I — dec id i r recursos c o n t r a classificação f i n a l , p a r a f ins de p r o 

moção. 
A r t i g o 5.° — Aos Dire tores d a Divisão A d m i n i s t r a t i v a f i c am delegadas 

competências para , no âmbito das Unidades de Despesa a que cor respondam: 
I — conceder licença: 
a) pa ra t ra tamento de saúde; 
b) e m caso de acidente no exercício das atribuições ou de doença 

prof i ss ional ; 
c) a funcionária gestante; 
d) por mot ivo de doença em pessoa da família. 
I I — conceder ad ic iona l por tempo de serviço; 
I I I — conceder " sex t a -pa r t e " dos vencimentos ou remuneração; 
I V — conceder, s u p r i m i r ou reduzir salário-íamília; 
V — conceder ou s u p r i m i r salário-espôsa: 
V I — apost i lar títulos pa ra f ins de; 
a) alteração de situação func iona l ; 
b) retificação de nome; 
c) declaração de regime dé dedicação exc lus iva e regime de tempo 

Integra l ; 
d) retificação de proventos de aposentador ia . 
V I I — atestar frequência; 
V I I I — cer t i f icar tempo de serviço. -
Parágrafo único — A s competências constantes desse ar t igo, no âm

bi to das Divisões Regiona is Agrícolas da Coordenador ia de Assistência Técnica 
In tegra l , do Serviço de Ser ic icu l tu ra , do Serviço F lo res t a l e do Ins t i tu to G e o 
gráfico e Geológico, f i c a m delegadas aos dir igentes das respectivas U n i d a d e s 
de Despesa e, no âmbito do Depar tamento de Administração, ao Di re to r da 
Divisão de Pessoa l . 

A r t i g o 6.° — Este Decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação, f icando revogados o Decreto n . 52.112, de 1.° de ju lho de 1969. o D e 
creto n . 52.293, de 22 de agosto de 1969 e o Decreto de 9 de outubro de 1969, 
o qua l a l terou disposit ivos do Decreto n . 52.113. 

Palácio dos Bandei rantes , 19 de Janeiro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins — Secretário da Fazenda e C o o r d e n a 

dor da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 
Antonio José Rodrigues Filho — Secretário d a A g r i c u l t u r a . 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 19 de jane i ro de 1970. 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S. N . A . 

São Paulo , 19 de j ane i ro de 1970. 

Exposição de M o t i v o s G E R A N.° 237-1 
Senhor Governador , 

T e n h o a hon ra de e n c a m i n h a r a Vossa Excelência, pa ra apreciação, 6 
Proje to de Decre to que delega comptências a autoridades d a Secre tar ia da 
A g r i c u l t u r a . 

A aprovação do Decreto n . 52.113, de 1.° de ju lho de 1969, do D e 
creto n . 52.293, de 22 de agosto de 1969 e do Decreto de 9 de outubro de 1969, 
que a l te ra disposit ivos do Decreto n . 52.113, propiciou, a Secre tar ia da A g r i 
cu l tu ra , u m grande passo no terreno d a descentralização de decisões, especia l 
mente na área de administração gera l . 

N a fase de implantação dos referidos Decretos, verif icou-se a conve
niência de a lgumas alterações pa ra o a tendimento adequado das necessidades da 
Pas ta , o que, aliás, é n o r m a l , em medidas dessa nature«a. O presente Projeto, 
proposto pela Secre ta r i a da A g r i c u l t u r a , v i sa a dar solução aos problemas ob
servados até o momento . 

Nes ta oportunidade, renovo a Vossa Excelência os protestos de ele
vada es t ima e d i s t in ta consideração. 

Luís Ar robas M a r t i n s — Secretário da F a z e n d a e Coordenador 
da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 

D E C R E T O N . 52.365, D E 19 D E J A N E I R O D E 1970 

Transforma o Departamento da Produção Animal, da Secreta
ria da Agricultura, e m Instituto de Zootecnia e dá providências 
correlatas 

'-. R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições e nos termos do A t o 
Ins t i tuc iona l n . 8, de. 2 de a b r i l de 1969 e do ar t igo .89 da L e i n . 9.717, de 30 de 
j ane i ro de 1967, 

Decreta: 
A r t i g o l.o — F i c a t ransformado e m Inst i tuto de Zootecnia , subord i 

nado à Coordenador ia da Pesquisa Agropecuária, da Secre ta r ia da Agr i cu l tu r a , o 
Depar tamen to da Produção A n i m a l , c r iado pelo Decre to- le i n . 12.504, de 10 de 
j ane i ro cie 1942. 

SEÇÃO I 
Do Campo Funcional 

A r t i g o 2.° — Ao Ins t i tu to de Zootecnia incumbe desenvolver estudos, 
experimentação e pesquisa que -v i s em: 

I — ao aperfeiçoamento e à adaptação de técnicas modernas que 
levem à exploração mais econômica e r a c iona l dos nossos rebanhos; 

I I — à seleção e ao ap r imoramento das espécies animais , tendo e m 
vis ta a me lho r i a da produção econômica de leite, carne, ovos, lã, seda, pele, pêlos, 
m e l e outros produtos de or igem a n i m a l , ass im como, da capacidade de t raba lho . 

I I I — à formação de eeotipos econômicos, através do estudo de c r u z a 
mentos dirigidos, com vistas ao ap r imoramento da produt iv idade a n i m a l ; 

I V — à formação, conservação e utilização de pastagens, cul turas for
rageiras, de amore i ra e de outros produtos agrícolas utilizáveis na alimentação 
e nutrição das espécies an ima i s de interesse econômico para o Estado; 

V — à utilização dos produtos e subprodutos agrícolas e indus t r ia i s 
ma i s adequados à alimentação e nutrição a n i m a l ; 

V I — à preservação e manutenção do estado hígido dos rebanhos; 

V I I — ao aperfeiçoamento das técnicas de reprodução e inseminação 
a r t i f i c i a l de a n i m a i s . 

SEÇÃO I I 
D a Es t ru tu ra 

A r t i g o 3.° — O Ins t i tu to de Zootecnia terá a seguinte es t ru tu ra : 
I — Assessoria de Programação; 
I I — Divisão de Zootecnia de Bovinos de Corte , com três Seções 

Técnicas; 
I I I — Divisão de Zootecnia de B o v i n o s Lei te i ros , com três Seções 

Técnicas; 
I V — Divisão de Zootecn ia Divers i f i cada , com: 
a) sete Seções Técnicas; 
b) um Setor Técnico; 
V — Divisão de Nutrição A n i m a l e Pastagens, com: 
a) quatro seções técnicas; 
b) dois Setores Técnicos; 
c) Estação E x p e r i m e n t a l de N o v a Odessa, com u m Setor Técnico 

um Setor de Expediente ; 
V I — Divisão de Técnica Básica e A u x i l i a r , com: 
a) c inco Seções Técnicas; 
b) Seção de B i b l i o t e c a 
0 Seção de Publicações; 
d) Seção de Desenho; 
e) Seção de Fo togra f i a ; 
V I I — Divisão de Administração 
Parágrafo único — O Ins t i tu to de Zootecnia será dir igido por u m 

D i r e t o r G e r a l . 
A r t i g o 4.° — Além das unidades constantes n a estrutura estabelecida 

no a r t igo anter ior , o Ins t i tu to de Zootecnia , contará, a inda , c o m : 
1 — seis Estações Exper imenta i s , com seis Setores de Expediente cor

respondentes; 
I I — sete Postos de Experimentação, com quatro Setores de E x 

pediente . 
Parágrafo único — A subordinação dos quatro Setores de Expediente , 

referidos no Inciso I I deste Ar t igo , será def in ida no Regulamento do Ins t i tu to de 
Zoo tecn ia . 

A r t i g o 5.o — Junto à D i r e t o r i a G e r a l do Ins t i tu to de Zootecn ia f u n c i o -
nará u m Conse lho Técnico. 

Parágrafo único — O Conse lho Técnico será presidido pelo D i r e t o r 
G e r a l e in tegrado por. u m representante da Assessoria de Programação, pelos 
Dire tores das Divisões de Zootecnia de Bov inos de Corte, Zootecnia de Bov inos 
Le i te i ros . Zootecnia Divers i f i cada , Nutrição A n i m a l e Pastagens e de Técnica Bá
s i ca A u x i l i a r . 

SEÇÃO I I I 
Das atribuições 

A r t i g o 6.o — A Divisão de Zootecnia de Bovinos de Cor te incumbe 
rea l izar estudos, pesquisa e experimentação sobre: 

I — Criação, alimentação e manejo de bovinos de corte e bubalídeos, 
tendo e m vis ta o ap r imoramen to da produção económica de carne; 

I I — seleção e me lhoramento genético dos bovinos das raças de co r 
te e bubalídeos nas características de importância econômica; 

I I I — compor tamento das diferentes raças de bovinos de corte e 
dos bubalídeos, e suas reações frente às condições ambienta is do Estado São 
P a u l o ; 

I V — cruzamento entre as diferentes raças com vistas à formação de 
novos tipos de an imais , c o m características ma i s convenientes pa ra o estágio 
socio-econômico do Es tado ; 

V — avaliação e classificação do gado para a produção de ca rne . 
A r t i g o 7.° — À Divisão de Zootecnia de Bovinos Lei te i ros incumbo 

rea l iza r estudos, pesquisa e experimentação sobre: 
I — métodos de criação e de manejo de bovinos leiteiros, tendo em 

v i s t a o ap r imoramento da produção econômica de le i te ; 
I I — alimentação de bovinos leiteiras e a repercussão das d i f e ren 

tes dietas no crescimento, n a reprodução e n a produção de lei te; 
I I I — fatores fisiológicos e ambien ta i s que i n t e r f i r a m n a secre

ção láctea; 
I V — melhoramento genético de bovinos lei teiros nas características 

de importância econômica; 
V — cruzamentos dir igidos, entre bovinos de diferentes raças, p a r a 

o melhoramento da produção comerc ia l de le i te . 
Ar t igo 8.° — À Divisão de Zoo tecn ia Dive r s i f i cada incumbe rea l iza r 

estudos, pesquisa e experimentação sobre os métodos de criação, de alimentação, 
de compor tamento e manejo, de seleção e me lhoramento genético, inc lus ive dos es
quemas de cruzamento entre raças, com o objetivo de melhora r a p rodut iv idade 
das criações de aves, suínos, ovinos, caprinos, equídeos, coelhos, abelhas, b i c h o -
da-sêda e, suple t ivamente , i nc remen ta r a produção de ovos de sirgos. 

Ar t igo 9.° — A Divisão de Nutrição A n i m a l e Pastagens incumbe 
rea l iza r estudos, pesquisa e experimentação sobre: 

I ' — plantas forrageiras, indígenas e exóticas, sob o ponto de v i s t a 
de sua utilização e va lor nu t r i t i vo , c o m vistas a selecionar as de maior i n t e 
resse pa ra os diversos solos e regiões ecológicas do Es tado de São P a u l o ; 

IT — métodos de formação, manutenção e melhoramento das pa s t a 
gens e de sua utilização rac iona l , considerando a influência de an imais e o u 
tros fatores do s is tema ecológico sobre sua composição fiorística, d i spon ib i l i da 
de e va lor n u t r i t i v o ; 

I I I — fis iologia e morfologia das p lan tas forrageiras; 
I v — plantas forrageiras em cu l turas puras e consorciadas, com vis

tas ao estabelecimento de pastos, prados e cul t ivos especiais pa ra fenaçáo e 
ens i l agem; 

V — bactérias nitrificantes em leguminosas forrageiras; 


